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Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 31, DE 29 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
59/2014, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, e Decreto
nº 8.283, de 03/07/2014, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual abaixo relacionado, e
realizar a análise complementar para o qual a proponente fica au-
torizada a captar recursos através da formalização de contratos de
coprodução nos termos do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

15-0153 - Aos 35 - Desenvolvimento
Processo: 01580.010241/2015-31
Proponente: Line-Up Produção e Distribuição de Filmes Lt-

da. - EPP
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 09.385.060/0001-44
Valor total do orçamento aprovado: R$ 121.500,00
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

11 5 . 4 2 5 , 0 0
Banco: 001- agência: 3073-2 conta corrente: 12.969-0
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 564, rea-

lizada em 22/04/2015.
Prazo de captação: até 31/12/2018.
Art. 2º Aprovar o redimensionamento dos valores orçamen-

tários do projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a pro-
ponente fica autorizada a captar recursos através da comercialização
de certificados de investimento e através da formalização de contratos
de coprodução nos termos dos arts. 1º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993 respectivamente, mediante patrocínio, na forma prevista
no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0242 - Betinho - Uma Vida de História
Processo: 01580.040997/2014-23
Proponente: Documenta Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 00.360.459/0001-04
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 946.686,70 para

R$ 1.410.540,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

548.766,85 para R$ 100.000,00
Banco: 001- agência: 3441-X conta corrente: 17.358-4
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 200.013,00
Banco: 001- agência: 3441-X conta corrente: 17.661-3
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

350.000,00
Banco: 001- agência: 3441-X conta corrente: 17.359-2
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 564, rea-

lizada em 22/04/2015.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

DELIBERAÇÃO No- 32, DE 4 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
59/2014, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, e Decreto
nº 8.283, de 03/07/2014, resolve:

Art. 1º Aprovar a análise complementar do projeto audio-
visual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0537 - Aguápolis
Processo: 01580.036120/2012-76
Proponente: NKLS Produções Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 12.521.386/0001-66
Valor total aprovado: R$ 116.368,91
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

11 0 . 5 5 0 , 3 6
Banco: 001- agência: 7043-2 conta corrente: 5.534-4
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 565, rea-

lizada em 28/04/2015.
Prazo de captação: até 31/12/2016.

rt.2º-Aprovar o redimensionamento dos valores orçamentá-
rios do projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a pro-
ponente fica autorizada a captar recursos através da formalização de
contratos de coprodução nos termos do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0168 - O Filme da Minha Vida
Processo: 01580.023816/2014-02
Proponente: Bananeira Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.140.120/0001-10
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 10.922.409,95

para R$ 10.808.561,36
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

663.581,00 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.912.708,45 para R$ 3.468.133,29
Banco: 001- agência: 0087-6 conta corrente: 40.680-5
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 0087-6 conta corrente: 41.158-2
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 565, rea-

lizada em 28/04/2015.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA No- 11, DE 29 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 8.283, de 03 de
julho de 2014 e o disposto nos incisos I e III, do art. 17 do Regimento
Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º 12.599, de
23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio de 2012; a
Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a decisão da
Diretoria Colegiada em sua 565ª Reunião, de 28/04/2015, resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto Modernização - Cinépolis - 26
Complexos, apresentado pela empresa CINÉPOLIS OPERADORA
DE CINEMAS DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
09.652.820/0001-32, com vistas à sua habilitação ao Regime Especial
de Tributação para Desenvolvimento da Atividade de Exibição Ci-
nematográfica - RECINE, junto à Secretaria da Receita Federal do
Brasil, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Instrução Nor-
mativa ANCINE nº 103, de 26 de junho de 2012, enquadrando-o na
categoria MODERNIZAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGI-
CA DE COMPLEXOS CINEMATOGRÁFICOS.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à mo-
dernização de 26 (vinte e seis) complexos listados a seguir:

1)Complexo Ponta Negra localizado à Av. Coronel Teixeira,
5705, 309, Ponta Negra, 69.037-000, Manaus, AM.

2) Complexo Salvador Norte localizado à Rodovia BA-526,
305, 307, São Cristóvão, 41.510-000, Salvador, BA.

3) Complexo Bela Vista localizado à Rua dos Rodoviários, 1,
01.3, Cabula, 41.150-125, Salvador, BA.

4)Complexo North Shopping Jóquei localizado à Av. Lineu
Machado, 419, 3026, 3027, 3028, Jóquei Clube, 60.520-101, For-
taleza, CE.

5) Complexo Moxuara localizado à Rodovia BR 262, Km
05, 655, 401 A, Campo Grande, 29.140-855, Cariacica, ES.

6) Complexo São Luis localizado à Av. Professor Carlos
Cunha, 1000, 138, Jacarati, 65.076-820, São Luis, MA.

7) Complexo Estação BH localizado à Av. Cristiano Ma-
chado, 11833, 4001, Concórdia, 31.760-000, Belo Horizonte, MG.

8) Complexo Norte Sul Plaza localizado à Av. Presidente
Ernesto Geisel, 2300, Sala 46, Jd. Joquei Clube, 79.080-105, Campo
Grande, MS.

9) Complexo Boulevard Belém localizado à Av. Visconde
Souza Franco, 776, Loja 501, Reduto, 66.053-000, Belém, PA.

10) Complexo Parque Belém localizado à Rodovia Augusto
Montenegro, 4300, 2026, Parque Verde, 66.635-110, Belém, PA.

11) Complexo Pátio Batel localizado à Av. do Batel, 1868,
414, Batel, 80.420-090, Curitiba, PR.

12) Complexo Lagoon localizado à R. Borges de Medeiros,
1424, Leblon, Rio de Janeiro, RJ.

13) Complexo Natal Norte localizado à Av. Dr. Medeiro
Filho, 2395, Loja 230 A, Patengi, 59.510-200, Natal, RN.

14) Complexo San Pelegrino localizado à Av. Rio Branco,
425, 400, San Pelegrino, 80.420-090, Caxias do Sul, RS.

15) Complexo Blumenau Norte localizado à Rodovia BR
470, 3000, 49 a 54, Salto do Norte, 89.070-200, Blumenau, SC.

16) Complexo Continente Park localizado à Rodovia BR 101
Km 210, Area 1, Distrito Industrial, 88.104-801, São José, SC.

17) Complexo Iguatemi Ribeirão Preto localizado à Av. Luiz
Eduardo de Toledo Preto, 900, 1022, Vila do Golfe, 14.027-250,
Ribeirão Preto, SP.

18) Complexo Iguatemi JK localizado à Av. Presidente Ju-
celino Kubitschek, 2041, 404, Itaim Bibi, 04.543-011, São Paulo,
S P.

19) Complexo Largo XIII localizado à R. Amador Bueno,
219, 20001, Santo Amaro, 04.752-005, São Paulo, SP.

20) Complexo Santa Úrsula localizado à R. São José, 933,
401, Higienópolis, 14.010-160, Ribeirão Preto, SP.

21) Complexo São Bernardo Plaza localizado à Av. Rotary,
624, 3001/4001, Centro, 09.721-000, São Bernardo do Campo, SP.

22) Complexo Parque Barueri localizado à R. General de
Divisão Pedro Rodrigues da Silva, 400, 3001, Nova Aldeinha,
06.440-180, Barueri, SP.

23) Complexo Iguatemi Alphaville localizado à Alameda Rio
Negro, 111, Piso 4, Alphaville, 06.454-000, Barueri, SP.

24) Complexo Iguatemi Esplanada localizado à Av. Gisele
Constantino, s/n, 300, Vossoroca, 18.110-650, Sorocaba, SP.

25) Complexo São José do Rio Preto localizado à Av. Jus-
celino Kubitschek de Oliveira, 5000, 3022, Jardim Panorama, 04.543-
000, São José do Rio Preto, SP

26) Complexo Jundiaí Shopping localizado à Av. Nove de
Julho, 3333, 207 a 304, Vianelo, 14.027-250, Jundiaí, SP.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.446 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 17 de fevereiro de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA No- 12, DE 29 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 8.283, de 03 de
julho de 2014 e o disposto nos incisos I e III, do art. 17 do Regimento
Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º 12.599, de
23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio de 2012; a
Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a decisão da
Diretoria Colegiada em sua 565ª Reunião, de 28/04/2015, RESOL-
VE:

Art. 1º Credenciar o projeto Construção - Cinépolis - Com-
plexos: Shopping Cerrado, Plaza Shopping São Paulo e Shopping
Cuiabá, apresentado pela empresa CINÉPOLIS OPERADORA DE
CINEMAS DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
09.652.820/0001-32, com vistas à sua habilitação ao Regime Especial
de Tributação para Desenvolvimento da Atividade de Exibição Ci-
nematográfica - RECINE, junto à Secretaria da Receita Federal do
Brasil, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Instrução Nor-
mativa ANCINE nº 103, de 26 de junho de 2012, enquadrando-o na
categoria CONSTRUÇÃO OU IMPLANTAÇÃO DE NOVOS COM-
PLEXOS DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à cons-
trução de 03 (três) complexos listados a seguir:

1-Complexo Cinépolis Shopping Cerrado localizado à Av.
Anhanguera, n.º 10790, Aeroviário, 74.435-300, Goiânia, GO.

2-Complexo Cinépolis Plaza Shopping São Paulo localizado
à Av. Jaguaré, 1347, Esquina c/ as Avenidas Kenkiti e Torres de
Oliveira, Jaguaré, 05.346-000, São Paulo, SP.

3-Complexo Cinépolis Shopping Cuiabá localizado à Av.
Miguel Sutil, s/n, Dom Aquino, 78.015-1000, Cuiabá, MT.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.446 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 17 de fevereiro de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 251, DE 4 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de
30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
150825 - CAMINHOS QUE ME LEVAM...
ASSOCIAÇÃO DAS ESCOLAS DE DANÇA E INCEN-

TIVO A CULTURA - AEDIC
CNPJ/CPF: 10.421.152/0001-11
Processo: 01400001908201585
Cidade: São José do Rio Pardo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 2.346.890,00
Prazo de Captação: 05/05/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto Caminhos que me levam visa

o aprofundamento das discussões contemporâneas nas artes cênicas,
atuando na pratica e na concepção de espetáculos viabilizando con-
dições para que seus participantes possam desempenhar ações pro-
fissionais como inspiração estética para a sociedade. O primeiro ca-
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